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SECRETARIA EXECUTIVA 

 

789ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 04 de fevereiro de 2025 (terça - feira) 

Horário: 08h30min 

Local: Reunião Híbrida 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 181 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João 

Pessoa/PB. 

 

PAUTA 

1. Abertura da sessão: 

 

1.1. Verificação do Quórum. 

 

2. Discussão da Ata da 788ª Reunião Ordinária e da 96ª Reunião Extraordinária do COPAM: 

 

2.1. Votação da Ata da 788ª Reunião Ordinária e da 96ª Reunião Extraordinária do COPAM. 

 

3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 

4. Ordem do dia:  

 

4.1. Análise das Licenças emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, constante 

nos relatórios incluídos na convocação da 789ª Reunião Ordinária do COPAM (Mês de 

dezembro de 2024).  

 

4.2. Apresentações das Atividades que foram Dispensadas do Licenciamento, durante o mês de 

dezembro de 2024, conforme a Deliberação n° 5.192/21 e em atendimento a Deliberação nº 

3.748/16 do COPAM. 

 

4.3. Análise do Processo SUDEMA nº 2024-004462/TEC/LP-0075 - GC CONSTRUÇÕES LTDA – 

LP = Aterro Sanitário Classe II A e II B = Grande = Capacidade: 106/Ton-Dia = Local da atividade: 

Fazenda Varzea de Jurema, S/N - Zona Rural – Patos/PB. Conselheira Relatora: Alcienia Silva 

Albuquerque – SUDEMA. 

 

4.4. Análise do Processo SUDEMA nº 2022-004630/TEC/LI-8741 - RIO ALTO UFV STL X SPE 

LTDA – LI = LPA: 1332/21 = Implantação de Usina Fotovoltaica = Área: 133,092 ha = Pot.: 50 

MW = Local da Atividade: Velhacos - Zona Rural - Município: São Mamede/PB. Conselheira 

Relatora: Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva – SUDEMA. 

 

4.5. Análise do Processo SUDEMA nº 2024-004700/TEC/LO-0250 - CHINA THREE GORGES 

BRASIL ENERGIA S.A. – LO = LIA: C0018/23 = Parque Eólico: 02 =  Pot.: 48 MW = Nº de 

Aerogeradores.: 08 = Local da atividade: Complexo Eólico - Zona Rural - Município: Nova 

Palmeira/PB. Conselheira Relatora: Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva – SUDEMA. 

 

4.6. Análise do Processo SUDEMA nº 2024-002655/TEC/LO-0134 - CHINA THREE GORGES 

BRASIL ENERGIA S.A. – LO = LIA: C0018/2023 = Parque Eólico com  20 Aerogeradrores – Pot: 

120 MW = Local da Atividade: Zona Rural do Município de Nova Palmeira/PB. Conselheira 

Relatora: Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva – SUDEMA. 
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4.7. Análise do Processo SUDEMA nº 2018-006982/TEC/AIMU-7388 - DISNOVE PARAÍBA 

VEÍCULOS LTDA - Auto de Infração N° 16882 - Av. Prefeito Severino Bezerra Cabral, N° 1140 - 

Catole - Campina Grande/PB. Conselheiro Relator: Regeildo Costa – CREA. 

 

4.8. Análise do Processo SUDEMA nº 2013-000265/TEC/AIMU-0919 - HÉLIO RODRIGUES 

FERREIRA - Auto de Infração Nº 006499 - Sítio Guaxinduba, Conde/PB. Conselheiro Relator: 

Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.9. Análise do Processo SUDEMA nº 2019-007879/TEC/AIMU-8921 - MARCUS VINICIUS 

ABREU DE SOUZA - Auto de Infração N° 014820 - Av. Arthur Monteiro de Paiva, S/N - Bessa -

João Pessoa/PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos. 

 

 

Isis Rafaela Rodrigues da Silva 

Presidente do Conselho de Proteção Ambiental 

 

mailto:copam@seirhma.pb.gov.br

